
Segunda-feira, 11 de Janeiro de 2010

II
Série 

Número 4

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

JORNAL OFICIAL

Sumário

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA
Contrato (extracto) n.º 01/2010

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com ANA SOFIA
PINHEIRO GOUVEIAPESTANA.

Contrato (extracto) n.º 02/2010
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com ANDRÉ DIOGO
VIEIRACASTRO.

Contrato (extracto) n.º 03/2010
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com CARLOS
ALBERTO MARQUES DE FREITAS.

VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Aviso

Autoriza o regresso ao serviço do funcionário José Miguel Velosa Barreto Ferreira Alves,
Ajudante Principal.

SECRETARIAREGIONAL DO PLANO E FINANÇAS
Aviso

Homologação  a lista dos funcionários que mudam para o nível 2 da categoria de técnico de
administração tributária, do grau 4, do GAT.



2 11 de Janeiro de 2010II
Número 4

A S S E M B L E I AL E G I S L AT I VA D AM A D E I R A

Contrato (extracto) n.º 01/2010

Na sequência de concurso externo de ingresso,  se procedeu
à celebração de contrato de trabalho em funções públicas por
tempo indeterminado, com A N A S O F I A PINHEIRO GOUVEIA
P E S TA N A, para o preenchimento de um posto de trabalho na
categoria de Especialista de Informática Parlamentar, Grau 1,
Nível 2, da carreira de Especialista de Informática Parlamentar
do Gabinete de Informática do Quadro de Pessoal da A s s e m b l e i a
Legislativa da Região Autónoma da Madeira, com efeitos a 06
de Janeiro de 2010, ficando aquela colocada, durante o período
experimental, no índice 400, correspondente ao lugar de
estagiária especialista de informática, nos termos conjugados do
disposto no n.º 2 do artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de
Setembro e na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 97/2001, de 26 de Março.

Assembleia Legislativa da Madeira, aos 6 de Janeiro de 2010.

O SE C R E T Á R I O- GE R A L, José Manuel S. Gomes Oliveira

Contrato (extracto) n.º 02/2010

Na sequência de concurso externo de ingresso,  se procedeu
à celebração de contrato de trabalho em funções públicas por
tempo indeterminado, com ANDRÉ DIOGO V I E I R AC A S T R O, para o
preenchimento de um posto de trabalho na categoria de A u x i l i a r
P a r l a m e n t a r, da carreira de Auxiliar Parlamentar, do Grupo de
Pessoal A u x i l i a r, do Quadro de Pessoal da A s s e m b l e i a
Legislativa da Região Autónoma da Madeira, com efeitos a
partir de 11 de Janeiro de 2010, ficando aquele colocado, durante
o período experimental, no índice 133, nos termos conjugados do
disposto no n.º 2 do artigo 76.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de
Setembro e na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º
97/2001, de 26 de Março.

Assembleia Legislativa da Madeira, aos 8 de Janeiro de 2010.

O SE C R E T Á R I O- GE R A L, José Manuel S. Gomes Oliveira

Contrato (extracto) n.º 03/2010

Na sequência de concurso externo de ingresso,  se procedeu
à celebração de contrato de trabalho em funções públicas por
tempo indeterminado, com CARLOS A L B E RTO MARQUES DE
F R E I TA S, para o preenchimento de um posto de trabalho na
categoria de Auxiliar Parlamentar, da carreira de A u x i l i a r
P a r l a m e n t a r, do Grupo de Pessoal A u x i l i a r, do Quadro de
Pessoal da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da
Madeira, com efeitos a partir de 11 de Janeiro de 2010, ficando
aquele colocado, durante o período experimental, no índice 133,
nos termos conjugados do disposto no n.º 2 do artigo 76.º da Lei

n.º 59/2008, de 11 de Setembro e na alínea a) do n.º 1 do artigo
10.º do Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de Março.

Assembleia Legislativa da Madeira, aos 8 de Janeiro de 2010.

O SE C R E T Á R I O- GE R A L, José Manuel S. Gomes Oliveira

V I C E - P R E S I D Ê N C I A DO GOVERNO REGIONAL

DIRECÇÃO REGIONAL D A ADMINISTRAÇÃO DA J U S T I Ç A

Av i s o

Por meu despacho de 29 de Dezembro de 2009, foi
autorizado o regresso ao serviço do funcionário José Miguel
Velosa Barreto Ferreira Alves, Ajudante Principal na situação de
licença sem vencimento, nos termos do n.º 4 do artigo 108.º do
Decreto-Lei n.º 26/2004, de 4 de Fevereiro e integrado no quadro
paralelo do município do Funchal, ficando afecto à
Conservatória do Registo Civil do Funchal, com efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2010

Funchal 8 de Janeiro de 2009.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Jorge Freitas

SECRETARIAREGIONALDO PLANO E FINANÇAS

Aviso

Por despacho de 7 de Janeiro de 2010, da Chefe do Gabinete
e no uso do poder, delegado por despacho do Secretário Regional
do Plano e Finanças, de 19 de Junho de 2007, publicado no
JORAM, II Série n.º 110, de 20 de Junho de 2007, foi
homologada a lista dos funcionários que mudam para o nível 2
da categoria de técnico de administração tributária, do grau 4, do
G AT, ao abrigo do artigo 26.º Decreto Legislativo Regional 
n.º 28/2006/M, de 19 de Julho, com efeitos à data do despacho.

- Maria Irene Silva Gaspar - índice 720
- Maria Lurdes Teixeira M. Machado Oliveira - índice

7 2 0
- Maria Madalena Serrano Casaes Ribeiro Franco - índice

6 5 0
Este provimento tem cabimento orçamental na rubrica da

Secretaria 08, Capítulo 02, Divisão 05, Subdivisão 00,
Classificação Económica 01.01.03.

(Nos termos do artigo114.° da Lei n.° 98/97, de 26 A g o s t o ,
não carece de visto da Secção Regional da Madeira do Tr i b u n a l
de Contas).

Secretaria Regional do Plano e Finanças, 7 de Janeiro de
2 0 1 0 .

ACH E F E D E GA B I N E T E, Sílvia Maria Silva Freitas
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


